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CASTRO FONSECA
\SSESS0RIA INSTITUCIONAL

TOCANTINS DR. MANOEL OIRES DOS SANTOS

PROCESSO N°Ü21.24/2014

IVINHL KCBNTti rfl E3933S7J8216B07
Protocolo: 06286/2014 Datas 04/08/2014 13-58-21
írifltü! ANTÔNIO LUIZ CASTELO FONSECA
ÜF: CNPJ; ../-

A CASTELO FONSECA ASSESSOR1A INSTITUCIONAL
LTDA oesaoa iud&a de dueto privado, CNPJ «° 09.314.236/0001.77, cm *di

? 1i B-Jèri n"432, Cenui, Píúma ES pi» meio de seu representante legal,:;«; S»,o 1 '̂casteb'Fonsec, manuW-se <<-<» »P™**» ™
epígrafe, Oque faz nos seguintes termos:

DO OBJETO DO PRESENTE PROCESSO
j r„«*«,••,• ,v n" 201401004/2014. tendo comoTi-ntü o mesente do Contrato u< n íuitviwi/obiero a«££> de" erviço* téerucos especiaUaados em consultor,. mbuta«a ,

^uoencio de Ccraa5 púbücas para olevantamento de dado., encammhamento
2S1« admiLrarivoe/ou iudtóal da reeuperacão firam»» em avo
1 Camo proTOUMlle UE Raupuu,üu i, <í-^™ m^m,™ decorrente, de
^ÍSSSwUta de INSS. ISSQN eICMS ^f*^^f^S
e cinco cçnsxM) P*™ cada um real rccuperadol.item 10.4 do Ldltal, U qut
f pm,(? ginwa^ i Rsoos 000 OOíNtwccentos e vinte c cinco milsignificaria um contrato no valor de Rj;/>.UUU,uu^Novt«:
reais)

,\ aqui notificada ao tomai COíilieUiiicmu du Edital F- —•• ^
publicação entendeu que podem estar apta aparticipa* de, certame P^*J£*«Jo
de «nLs publico, diretamente para o Município d, Al»«v» do Juu > U.

v ^~~fl«a ™n-s.derando n valor dç_J\MUÜuAIli£

—«•

ki,a (080 onert, 451- Cwir»! píu>w»-e£. . t elefax i2»> 3520-ZMm (28i9SM-4U}?
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CASTELO FONSECA
ASSESSORLA INSTITUCIONAL

Assim, efenvamente p-rf**»* = ^^^"JT
Após, iniciou o, trabalhos oque apresenta em

AUDITORIA DA FOLHA DE PAGAMENTOITORIA DA FOLHA U, .™ Muoicípk>, apartir do tolhabetamos o, nossos «W*J^^^^ de1 RS366.00W
de Demento do Município Cu,o valor atual i. verJflt,do no «wtema
í i esessenta ese, n*^~<X£ 'olha de pagamento mensade controle do T^:. Acarga tnbutar amad.na^ ^^ o yak)r a

i na ordem de 23%<vmte e trt. p**» ^ Je
R$B4,l80,00(oiienta c quatro mil ««^J ^ dc lrabalho 2<><o cencatgos Conmbuição Previdência™ 20%.Seguro ^ () mumaplo de
SP 1%. MultipHcando esse valor po ^ ^^.094.340,KKL mn*
ZL equatro mil."'^ f" dM5^.700.00((iico Milho*».
pelos 05(anco) ano. ^eflOI%^nJ reai,)pagp, pwsivei* de recuperação,acentos esetenta cum *d. «««* » £* | uaüdilftmo¥
1 pamnd() ^ somente da base de ca eu .JoUu d 1g j^^a,,,
míte das verba* p^-eis 4e «cuper«v«,, w> com _io gozo
itonal do 1/3 sobre ferias «fe»d Aono d ^^^ ^
indenizado, diárias de ate tf, d» ^ de vlcb en gupo
.ratificações eventuais, Bolsa de fc*»e 6 ^^ am|lSam«Vi^plementacào do auxilio doença abono doJP^ ^ q ŷ3 ^ ,agao
adequação de alíquota RA1 «ü L*w con« ,
de suas peculiaridades. com juri„ptuUêncií.

PAGAMENTOS INDEVIDOS ^ ^ ^^
No q- concerne aV^g^^^^^ 8212/91, 8213/91 e

com alegislação que rege oRegime Cera
t:,S..TeíelaxaM^20-I0dí..-:S)W8d-4':'

.,, „*„ ««,„,. 432. c-uw-p.^;!;; ,,-r.:..i'":;;;:.

*V:fc.l"
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CASTRO FONSECA

ASSBSSQRJA INSTITUCIONAL

Decreto n° 3048 foram identificados pagamentos indevidos na ordem de
R$507. l89,14(qumhentos e sete mil, cento e oitenta e nove reais, quatorze
centavos).

Esse valor já foi apontado para oMunicípio que, por sua vez, orientado por
e«a consultoria aproveitou ocrédito de R$ 59.000,00(cinqiknta e nove mil reais),
Resta ainda, desse crédito, o valor <kR*448.189,14(quattocencos e quarenta e oito
mil, cento e oitenta e nove reais e quatorze, centavos). Tal crédito tem seu
fundamento absolutamente demonstrado em auditoria realizada por essa empresa,
oque pode ser demonstrada aqualquer tempo, desde que justificado ointeresse.

Também foi identificado pagamento elevado no que concerne ao FAP , tal
pagamento está onerando os cofres municipais na ordem de RS7.200,00(Sete mil e
duzentos reais mês. íal valor não condiz com as caractetisücas desse tipo de ente,.
No entanto, para impugnaçSo do* dados de morbídade que sustentam a referida
cobrança necessário é mais tempo em raisào da disponibilidade de pessoal capa/
para avaliação desse item.

PARCELAMENTO JUNTO AO INSS NA ORDEM DE R$944.083,20

Atualmente o Município encontra-se com parcelamento
R$944,083,20(Noveccntos e quaaenta e quatro mil, oitenta e três reais, e vinte
centavos) OS quais foram divididos em Z40(du*cntO3 Cquarenta parcelas dr
R$3.933,68 (Três mil, novecentQ* e trinta e três reais, sessenta e oito centavos;.
Todavia, a documentação relativa a esse débito não foi ainda disponibilizada pelo
município.

e

V,

ICMS

Estào sendo levantados os dados de índice de Valor Adicionado(IYA) e
legislação de distribuição de ICMS para que se faça aorientação quanto às medidas
para elevação da transferência de ICMS.

•SQI
Quanto ao 1SSQN, estamos em fase de análise da legislação municipal

buSiândü eVtüllUHl!. pgaJS juiíüiiui) nu pvmí». *J~;"• '"•" fi--1 A"
Município para após sugerirmos às adequações necessárias para perfeito

Rua Joào Baverl. 432, Cintra, Piíma-ES,, Telttax (2*13Í2Q-ZÒ44, ai) MS4-4Q3Í..
irniiiiHTíyitrtiiB,,"-fflii-

A

J
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CASTELO FONSECA
,^SSHSSOrUAlINSTlTUClONA.L

, d„ „Kma atendendo oS princípio, da legaUd.de, devtdo preces

DO
PARECER EMITIDO NOS AUTOS

dalidade dei i -r,.r nual é a modalidade deAi„aa uue 8eja atributa »*«*£°^^ contratada auui

parecer, , 5-„««4n da impossibilidade da
De iníeio, otorre pa*ce»«*<*%£££„*> do, ternos não 5e

enquadrai cm no "'»"
üpLsejlüU^ csim ssaucaAJPiaff

,M.ir da contratação deNo caso dos auto, sob analise, P£££~ Cívicos tóncictM
serviços de empresas pata * i^aça< a^tkar,
especulados de ^^JJ^^JiaAjB^i^recuperar, reduzir encaras "^^^^^^^L
SfâS^d^ sem£a&rdíL^^ ripo

r^^^TTmodalidadc de licitação escolhida p«U
Então a nosso ver, a „vlfWur;da rara o üpo deadmini.rraçio pelo menos•£ - en«te, ada , ^
•to grau de complexidade, «^^jJR, por prudência,conheeimenr» rícnk,,, eSpec,fico,, -c ' '"d p P ^
«tgtr-ae qualificação que ^f^^ofi,«e«e pdbaco.

\
^

*:^E3ííteM^lrf3^ f

pon11.e,nto, o ato dççps&ai£servicm^S41£SââÍR£^^-^

c?rviços esprclafotdos
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CASTELO FONSECA
ASSESSORIA INSTITUCIONAL

Respeitável ebem ^^jiar^
opinião do tipo técnica ePJ^a^"*** ** ào visando recuperar fundos cpU se viu, se eque tenha eufldo^« ^ *di. Ao contrário o
créditos perdidos apreçando qual c «te> tecn
TCU faz aseguinte recomendação quanto atécnica p s

DELIBERAÇÕES DO TCU
... . Hcitacao do tipo técnica e preço paraSomente utuizc a licitação a J de natuj,e*a

serviÇoS com caracterUoca «-««^ 45 €46 da
intelectual, de modo a^/ °^£ fl ^uiskâojiiLtoa
^ 8.666/1993, «d»"*^?^

dj^çiiyoMíiaòiiiii^^
Acórdão 1631/2005 Primeira Câmara

•rnl/Tribunal de Contas da União) Utiliza o Prega" paraMais do que mo o^V^™^^ exigkk) „ uPo .écmca epreçoaquisição de serviços, que em tese, poderia sti exig
afastando também amodalidade pregão.

ESPECIALIZADOS KA-—4^^-r^^7T0 pROOF.DlMVuVÍ0

CONTRATAÇÃO SUPERVENlvNll, P^^A ix; o ^ ,
coni iglràLU. Lkl *r 5.uuú/n íj ; pkoLucAü L>E proVASECiURANÇA. DESNECEjMDADb Dl. Rüüi ^jí£MlJ2í;
TÉCNICA. ADEQUAÇÃO DA ^1A A MODALlDAJSE-EEEfiÀa

KESTRITIVA DOS INTERESSJtó DO» ^ ^. , SKNmN<;A
DIREITO LIQUIDO t tfcffK> ^LM :rnM„5ADF. PASSIVAPULADA. SEGURANÇA DLNbGADA. 1UJ £. • j^. fW!,
"Encerrados os falhos do ^\^"/d Tio"de S^"
figurar no pólo p»s«vo da relaça pi'^ua Ao A)V)>.í£sS 2W2.0l.00.045l04-2/Dh ReL DBS. 1^LRAL ^
CORTE ESPECIAL, Publ. D) ?•*> deJt^UC--^
**Mto Baverl, 432, Ct*o. P4*irn-£S. •T*i«x,81 -fl »*, ^

IO

<"«í'«83S.
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, , og666/y3 4«e "ii nulidadc doOBJETO- D.spòe o|?d» art-49 d^- ' sendQj „supervenk.nK

ptocedimento licitatot» rnduz ado cotia ^ ^ que K
Lacrado não impfc* em perda ^ ^to )he'prccetíw, s, «nd. ™>
questiona aUsura do P<°«to£*°j ^s* ^m, 3INADHQ! AÇMJ DA
VI AELEITA. O«me da aue*™ oi^;cuW, .,. ^ diado naobjeto d-crito no Pregão Ektrooicoi B/20Ü7 I ^ ^ ^ ^
definho de bens ou suíços comuns rd nd, o ^^^ p^
Aludida «** p^cmde -M^*J£^ .i^iuo do pedidoade4uaçãodaaçàom»nd^^paraopo Ktl„, p,,,,;v,, com
«uefottnul* oimpetrwte. ^7%T0 o Sindicato impct«nw
Leio no «t 515, §*y^:^
Ecpre8ent8 empresas de «**«*? ^"JSJ pa£a *c-ont^eão de serviço*
I^ãJ^^^ Lfonn,oi, fll) ã.UiMH^

vicilaslç'O^L2iUiíií^^ SkmüSàiÜJaipamiií^
r^io_io^idiid£^^

«yhriaitor Ho W^^^
rrfidjdiJ^^

iiüísameDiajL^assifi^^

SÊüdii^majiaâJíaBíagcjfâJíE^^ ^âZ^±_j±_jjíiivejsy_ik

n impeüdQJtfflfci 0-3»* W*1^ — -^ -^v^ (.hstacuIe^jBSUíiSiâmâ-a

"r^r^àft Tomo unL-lüáo^am-jaea^.-^—•*- , t~
Z^SS- Quando muito, poder- ^ ;,,, ^ da ^nist^o
pública, 10, Sentença anulada. Menu; exaram.
^rPCSeguançadM"»1}*- .,,.-„., tvK) NIt,v \H |OSK i-'MURA/(AC 20U734000351189, jlH/ HdJERAL AJ H^ _ . ç
[>E NOVAES (CONV.), 1RM - C» ^ ^
DATA:02/03/2012 PAGINA-.3W.]

ft» JoíloB»yerl 4J2,Centro. Piuma-lío ,te »««; . -«*•
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CASTELO FONSECA
ASSESSOMA INSTITUCIONAL

Oartigo 46 da Lei 8666 ésim claro quando faz «fecenoa af^\^
dpo, de licitação "melhor técnicV ou "técnica e preço" atirmando que. eraoSa^s alusivamente para serviços de natureza P-dommant^ente intel^i
He tato oserviço aqui necessita de conhecimento, contudo, os serviços aparax
n^n^as m^dológicas de auditoria ésistematizado envolvendo ai sim auditona e
aXTe^e numero de informação. Tal contratação pela modalidade pregão
na esfera federal é comum:

2 £ «^T DA°rETN"™0«94CK í%*àaS-Ô 5, WCtSO

com a Administraçle Publica Estadual. III Ap esenv* u« ^ oor_sLssL_o

eletrônico, atinenta* vedaçãoda Pf^^!,», quer seja Federal,enômcoratinenteà vedação da participação de so
_^..a„,,r„ unha v/ínmln de subordinação com o bestadual, Municipal ,U do uístntO HflfilSl, «III HIU1I UIIUÜ UU h*.-h^
ggggS5g£jjaíHii^gy^ra^^ rrprir;;^,

(SS 2007830001*0448, Desembargador Federal Ivan üra de Carvalho, M, -
quarta Turma, DJ - 0atao02/05/2008 - Pagina; :87b -N°.,83.)

*ssim, utHranclo a referência jurisprudencial do TCU (Acórdão 1631/2005
Pnmeira Câmara) há de se perceber oníüdo propósito de fuga da enaçao cnten<« f
subjetivos afastando ojulgamento objetivo. Como se vê, no singelo enrendunen o
da contatada aqui notificada, a busca de tornar o mais objetivo o julgamento de
aquisição de compras e serviços está mmto maU próximo dos prinupw*
Cíitabelecidos na Lei de Licitações-.

Rua Joío Havcrl. 4J2,C*t». Piúma-ES, . feH6w (*»> 3:20-2646, Wl ViU-iüi
E-«^^ssaÉüi)Mi*3i4tteiBmLssaií

rVOa í ITWCMt-' «WasB»",:,"'

s
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St»"Ht» contrato de compra e venda de veieuIe-s^H ••uu-unexu,Sc^ contrato i CASTELO FONSECA
ASSESSORIA INSTITUCIONAL

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonomia. a seleção da proposta
mais vantajosa gare a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vincufaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos pue
lhes sâo correlates;

Pelo que se verifica do parecer, no que concerne a tipo menor preço e
pregão , os ditames do procedimento foram observados, todavia a opinião do
parecista distoou do administrador quanto àutilização desse tipo emodalidade . <)
administrador, peio que parece, entendeu que o menor asseguraria um julgamento
mais objetivo e vantajoso para a Administração, Já o parecerista entende que
deveria ser inseridos critérios subjetivos em razão da parcela de trabalho intelectual
existente no labor A jurisprudência dá arnmo a escolha da administração:

ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. PREGÃO CONTRAFAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA APOIO E A5SE5SORAMENTO NO
GERENCIAMENTO DA ©C1CUÇÃ0 DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO
E DE ARTES EM RODOVIA FEDERAL. POSSIBILIDADE. I. A Lei n.°
10.520/2007 e o pymtn n.° 5.450/2005 não vedam expressamente o
PHM^o para a natação de serviços de engenharia, simplesmente
condiciona o uso dg&JB modalidade aos bens e serviços comuns, 9«?m
excluir espécies de notei B de contratacòes,—LL—NS—ÇâfOi
coriyfderando-se oue o obteto da licitação é contratação de serviço
comum fsuperv|ffo de obras rodoviárias!, com padrões de desempenho
e oualidade previamente definidos no editai ..çgnvpçatòrlp, agdj obsta a
realização do pjãfljg »i«tr6nico. III, Agravo de instrumento provido
(AG 08010509520134050000, Desembargadora Federai Margarida Cantarelli,
TRF5 - Quarta Turma,)

Por fim. é preciso lembrar que o contrato tem preço de pagamento fixad
em RJ 740.G00,00(Ser.ecentos e quarenta mil reais)parsi o cumprimento do objet
que só ocorrerá na medida em que a contratada entregue o serviço pretendido. Não
havendo recuperação, não haverá pagamento; se o serviço for entregue, a prestação
de serviços será paga, caso contrario não haverá possibilidade de pagamento. Tal
restrição, condicionada a entrega do serviço, encontra amparo no princípio
constitucional da eficiência consoante ensino de Maria Sylvia Zanella di Pietro

o; o

Rua,t«*o iiüyefl. 4.12. Centra,PWlW-tsS.. Telet'»* [28)J3202M6. (28) WMU35.

y,
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PÁS.

Hely Lopes MeiidUi (2003:102) feia na efic.ene.a como um dos deveres
nd«Sü««çlo Publica, definindo-o eomo «o ««J^*"^
•lata P»*>licü de ,c*liíiar 8üaS atribut^8 C°m P^ "*' 5f nmcãoSinto funcional É o mais moderno pnnopto d fa*£o
atrativa, q«a Jft n*o ,e contenta em •« ^J^SS*
com legalidade, exigindo multado, polvos'V™*™£*f*. «eus
menbroe". Acrescenta ele que: esse dever dt ebeiencia nem
pTcXalbo sima», —«ponde ao "dever d. boa^- *
doumna italiana, o que já se acha »t^/!^^.E**Reforma Administra Federal do Dec- k, m^^2tí ™ \,
*Z\* a atividade do Executivo ao controle de reSultado(arts 13 t a» V),
toda a auviuaoe a»ju*vv« BUieita a Administração indiretafortalece osistema de ménto(art. 25, II) bu^iu a A.un jaSupervisão ministerial quanto aeficiência admmisttauv U ^ »^ e
«comenda a d***» ou dbpe»a do servidor cornprovadamente
ineficiente ou deai»»oso(art. 100)

Assim ante o exposto requer anotificada:
a) Amanutenção do contrato dado aobediência ao. princípio, constitucionais e

licita tórios;

b) Aconsideração da boa fé da empresa contratada na realização dos serviços
c) Aprodução de todos os meios de prova admitidos em direito;

Nestes termos, pede deferimento,

Piúrna (ES), 02 de agosto de 20 14.

c, C- •<—-'

stelo Fonseca
ssoria Institucional

r*. K* Haverl. 432.Ccntfo. Piáw-ES,, M*« (211 M20-IM*. «W <*M^>.
tHi»íi,iiflí.í.*>lsiaia!ií^^.i|,ííà!,^--h-!J'

•33
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